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PARECER nº 102 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de nobreak e estabilizador de
tensão, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n.º
90048/2024, documento n.º 3060790.
2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação,
documento n.º 3040324.
3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria 829/2022, documentos n.os 3051947 e 3060806.
4. O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de
grande circulação, documentos n.os 3060815, 3060822 e 3130091.
5. Houve apresentação de pedidos de esclarecimento ao edital, que foram
devidamente respondidos e divulgados, documentos n.os 3122461 e 3122465.
6. Da análise da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as
etapas do procedimento previstas no edital.
7. As ocorrências do pregão estão apresentadas de forma detalhada pela pregoeira
em seu relatório, documento n.º 3124472. Na fase de julgamento foram
desclassificadas algumas licitantes que não atenderam a requisitos de habilitação,
após consultada a área técnica, encontrando-se todos os registros de
desclassificação devidamente motivados nos termos de julgamento.
8. Realizada a verificação de conformidade das propostas, foram examinados os
documentos de habilitação. Na sequência, os itens do pregão foram aceitos e
habilitados às empresas vencedoras, conforme termos acostados.
9. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentação anexada, verifica-se
que as empresas vencedoras não possuem impedimento de licitar/contratar com a
Administração Pública.
10. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, houve manifestação de
uma empresa, que deixou de apresentar a respectiva peça recursal.
11. Observa-se que foram anexados aos autos termos de julgamento, documentos
de habilitação das empresas declaradas vencedoras, documentos e relatórios do
Pregão.
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12. Deste modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto
à adjudicação do objeto às empresas vencedoras e homologação da licitação pelo
Diretor-Geral, podendo a Administração, ato contínuo, adotar as providências para
celebração das atas de registro de preço com as empresas vencedoras, nos termos
dos arts. 71, IV, e 90, da Lei n.º 14.133/2021.
13. Importante registrar que, quando da efetiva contratação, caso ocorram, deverá
ser encaminhado o processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade
orçamentária.
14. Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução dos
ajustes, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do
disposto no art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
15. À consideração superior.

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário

De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.
Ronildo Dantas
Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
19/11/2024, às 14:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista
Judiciário, em 19/11/2024, às 15:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3130559 e o código CRC
D8D43DA2.
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DECISÃO nº 3130566 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de nobreak e estabilizador de
tensão, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n.º
90048/2024, documento n.º 3060790.
2. A ação orçamentária consta do documento n.º 3002536.
3. Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 102,
documento n.º 3130559.
4. Deste modo, considerando o parecer da ASSESD n.º 102/2024, o qual acolho, com
fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art.
143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO os objetos da licitação
às respectivas empresas vencedoras, assim como HOMOLOGO o Pregão Eletrônico
n.º 90048/2024 e, considerando o Termo de Julgamento e Relatório Final do Pregão,
determino a convocação das seguintes empresas, para assinatura das atas de
registro de preços:

- ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ 18.828.894/0003-30, para os itens 1 e 3, nos valores
unitários de R$ 619,99 e total de R$ 289.535,33 (467 unidades) e R$
51.459,17 (83 unidades); e
- DOMA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n.º 47.094.871/0001-85, para o item 2, no
valor unitário de R$ 331,00 e total de R$ 33.100,00 (100 unidades).

5. Encaminhe-se à SGA, para formalização dos ajustes.

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 19/11/2024, às 14:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3130566 e o código CRC
EAA226B5.
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